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NOTA TÉCNICA Nº 287/2024 
SECRETARIA EXECUTIVA DE INFRAESTRUTURA 
ASSUNTO – Resposta ao Recurso nº 2024005470020009995 
ORIGEM: Portal da Transparência 
SOLICITANTE: Sigiloso / MOTIVO: Estudo 
 

Em atendimento do Recurso Nº 2024005470020009995, segue informações solicitadas, 

no que compete a esta secretaria, referente ao documento supracitado. 

 

• Informações do Contrato 1401.1.062.2021 – Informamos que por se tratar de um contrato 

vigente há mais de 02 anos, cujo o objeto trata-se da contratação de empresa especializada 

em serviços de reforma com manutenção preventiva e corretiva nas unidades educacionais e 

administrativas e que as documentações solicitadas possuem vários volumes físicos e 

técnicos, portanto realizar tal feito demandaria esforço para a Administração Pública, tendo 

em vista que trata-se da manutenção de diversas unidades de todas as Regiões Políticas 

Administrativas (RPA). 

 

Entende-se que toda essa documentação encontra-se disponibilizada fisicamente na Secretaria 

Executiva de Infraestrutura, situada no 4º andar da Prefeitura da Cidade do Recife na Av. Cais 

do Apolo, 925 – Recife Antigo, realizar o agendamento prévio através do telefone 3355-9105, 

conforme já menciona na Nota Técnica 237/2024 – SEINFRA/SEDUC/PCR. Caso o solicitante 

queira que a documentação seja disponibilizada eletronicamente, a previsão será de, em média, 

90 dias. 

 

Portanto, conforme a Lei Municipal nº 17.866/2013, regulamenta através do Decreto nº 

28.527/2015 – “Art. 13. Não serão analisados pedidos: III – Que exijam trabalho excessivo de 

análise ou de consolidação de dados e informações.” 

 

Diante do exposto, ficamos a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos do que for 

necessário. 

 

 

Recife, 22 de Julho de 2024. 
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